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Tese 199
ARMA – PORTE – POSSE – LEI Nº 10.826/03 – PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO O ENTREGA – VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.437/97

O Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/03), ao prever o prazo de 180 dias para regularização ou entrega de armas, não tornou atípicas as condutas de porte ou posse ilegal de armas praticadas na vigência da Lei nº 9.437/97.

(D.O.E., 27/10/2004, p. 31)



MODELO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL   DE   ALÇADA   CRIMINAL   DO   ESTADO   DE    SÃO   PAULO.

COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

DIGNO MINISTRO RELATOR.

PRECLARO PROCURADOR DA REPÚBLICA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO pelo Procurador de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos autos de Apelação Criminal nº 1.381.001/7, da Comarca da Capital, em que figura como Apelante ANTONIO ALEXANDRE DOGAS, vem perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 105, III, “a”,  da  Constituição  Federal, art. 255, § 2º, do RISTJ, art. 26 e Parágrafo único, da Lei  nº  8.038/90, e art. 541 e seu Parágrafo único, do Código de Processo Civil, interpor RECURSO ESPE​CIAL ao Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em face do v. acórdão  de fls. 181/184, pelos motivos adiante aduzidos:

1. A HIPÓTESE EM EXAME. 



ANTONIO ALEXANDRE DOGAS e ROMUALDO DE PAULA SANCHES, foram denunciados perante o Juízo de Direito da 8ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Capital, nos autos de Processo Crime nº 1.497/01, por infração, o primeiro, ao art. 10, § 2º, e o segundo, ao art. 10, caput, ambos da Lei nº 9.437/97, isso porque:



“... aos quinze (15) dias do mês de outubro de 2001, por volta de  02:00 horas,  na  Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3454 ... foram surpreendidos por policiais militares, o primeiro, na posse da pistola calibre 32, COLT automática, número 446787, de uso restrito, com capacidade para treze tiros, e o segundo, do revólver, calibre 38, SMITH & WESSON, número 269805, com capacidade para 6 tiros, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar.


Logrou-se apurar que na data dos fatos policiais militares estavam em operação de bloqueio no local dos fatos, quando surpreenderam o veículo Renault, onde se encontravam os denunciados, em atitude suspeita, sendo portanto, solicitado que parasse.  Foi realizada, então, revista no condutor, Antonio, sendo encontrada em seu poder a pistola, que estava na sua cintura; tendo-se procedido da mesma forma com o passageiro, Romualdo, apreendeu-se em seu poder o revólver que igualmente estava em sua cintura” (fls. 2/3).

O  processo  foi desmembrado em relação a ROMUALDO (fls. 82).

Ao final ANTONIO foi condenado às penas de 01 ano e 06 meses de detenção, em regime aberto, e 14 dias-multa, no valor diário de 1/10 do salário mínimo vigente ao tempo do fato, com correção monetária desde então, por infração ao art. 10, caput, da Lei nº 9.437/97 (fls. 131/135).

Inconformado interpôs a Apelação Criminal nº 1.381.001/7 (fls. 142) visando a absolvição, “nos termos do artigo 386, VI, do Código de Processo Penal, ante a patente fragilidade do acervo probatório angariado nos autos” (fls. 145/160).

O recurso foi regularmente processado com  Contra-razões (fls. 162/164), e com a subida dos autos a d. 2ª Procuradoria de Justiça manifestou-se “pelo não provimento do apelo” (fls. 172/174).

A Colenda Sexta Câmara do Egrégio Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo, deu provimento ao recurso para absolver o apelante, com amparo no art. 386, III, do Código de Processo Penal.

O v. acórdão foi proferido nos seguintes termos:

“A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos de APELAÇÃO CRIMINAL nº 1.381.001-7, da Comarca de SÃO PAULO (8ª Vara Criminal; ação penal nº 01/072976), em que é recorrente ANTONIO (ou ANTONIOS) ALEXANDRE (ou ALEXANDER) DOGAS, sendo recorrido o MINISTÉRIO PÚBLICO:

ACORDAM, em Sexta Câmara do Tribunal de Alçada Criminal, por maioria de votos, dar provimento ao recurso para absolver o apelante com base no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, conforme o voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 2º Juiz.

Presidiu o julgamento a Sra. Juíza Angélica de Almeida, dele participando, os Srs Juízes A. C. Mathias Coltro (relator), Almeida Sampaio (2º Juiz, vencido) e Nicolino Del Sasso, com voto vencedor.

São Paulo, 28 de junho de 2004.

A. C. MATHIAS COLTRO

                Juiz Relator” (fls. 181)

Consta do Voto do digno Juiz Relator:

“6ª Câmara

Apelação Criminal nº 1.381.001-7 – Voto nº 10064

Comarca: São Paulo (8ª Vara Criminal – ação penal 01/072976)

Recorrente(s): Antonio (ou Antonios) Alexandre (ou Alexander) Dogas

Recorrido(s): Ministério Público

Lei 9.437/97 – Art(s)..: 10, ‘caput’ c.c. art. 61, ‘caput’, inciso I, do CP

Pena(s): 1 ano e 6 meses (detenção) 14 dias-multa

1.- Recurso contra a respeitável sentença de fls. 131 e seguintes, em que condenado o recorrente pelo delito acima mencionado, pretendendo a sua reforma, com vistas à absolvição (fls. 146/160).

Bem processado o apelo.

A douta Procuradoria de Justiça opinou pelo improvimento do recurso (fls. 172/174).

É o relatório, adotado, no mais, o da sentença.

2.- O recorrido foi processado por, segundo consta, em companhia de Romualdo de Paula Sanches (desmembrados os autos em relação a ele e remetidos ao JECRIM, fls. 82), ter sido surpreendido por policiais, na posse da arma descrita na denúncia, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar.

Conforme referido, foi imputado ao paciente o crime previsto no art. 10, ‘caput’, da Lei 9437/97, porque mantinha, sob sua guarda, arma de fogo de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal.

Ocorre que a L. 10.826/03, de forma expressa e  no art. 36, revogou a Lei 9.437/97 e, segundo o constante no novo diploma legal, no art. 30, tanto ‘Os possuidores e proprietários de armas de fogo não registradas deverão, sob pena de responsabilidade penal, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei, solicitar o seu registro apresentando nota fiscal de compra ou a comprovação da origem lícita da posse, pelos meios de prova em direito admitidos’, como e segundo os arts. 31 e 32, os possuidores e proprietários de armas de fogo sem registro, adquiridas regularmente ou não poderão, também, entregá-las à polícia federal, sendo que, quanto às adquiridas regularmente a qualquer tempo e as demais, em 180 dias após a publicação da lei, cumprindo considerar que tanto este prazo quanto o do art. 30 tiveram seu termo inicial alterado pela MP 174/04, determinando que eles só teriam curso a partir da data em que fosse publicado o Decreto Regulamentador da Lei 10.826.

Ora, em face disso e da mesma forma que ‘(...) considerar incidente, apesar de já vigente, o tipo do art. 12 da lei de regência, seria consagrar o absurdo, porque estaria a punir criminalmente o possuidor de arma de fogo sem registro, que a mantém em sua casa, ainda dentro do prazo de que ele dispõe para fazer a entrega da mesma à Polícia Federal (...)’, na correta observação do Promotor de Justiça e Professor de Direito Processual Penal Marcelo Lessa CAMPOS
, se haverá considerar no caso em exame, no qual seria possível ao apelante valer-se da providência referida no art. 32 do aludido diploma legal, motivo pelo qual não se pode considerá-lo como tendo praticado, eventualmente, alguma das figuras típicas que ela continha.

Em verdade e ainda como referido pelo autor antes mencionado, ‘(...) é inexorável a conclusão de que a conduta atribuída ao indiciado ainda não constitui infração penal, o que só passará a constituir quando terminarem os prazos para a regularização das situações das armas de fogo sem registro’.

3.- Como corolário do exposto, dá-se provimento ao recurso para absolver-se o apelante com base no art. 386, inciso III, do Cód. de Processo Penal.

A. C. Mathias Coltro

                         Juiz Relator” (fls. 182/184).

2. DO CABIMENTO DO RECURSO.

Nos termos do art. 105, III, “a”, da Constituição Federal, cabe Recurso Especial ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nas causas decididas, em única ou última instância, por Tribunais, dentre eles, o de Alçada Criminal dos Estados, quando sua decisão contrariar lei federal, ou negar-lhe vigência, e decidindo daquela forma,  a  Colenda Sexta Câmara do Egrégio Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo, com a devida vênia, negou vigência  ao art. 10, caput, da Lei nº 9.437/97, eis que considerou atípica conduta nele delineada, praticada no seu período de vigência.

Tem inteira aplicação à hipótese, a lição do saudoso Ministro ALIOMAR BALLEIRO, para quem:

“... denega-se vigência de lei não só quando se diz que esta não está em vigor, mas também quando se decide em sentido  diametralmente  oposto ao que nela está expresso e claro” (RTJ 48/788).

Ou mesmo:

“... equivale negar vigência o fato de o julgador negar aplicação a dispositivo específico, único aplicável à hipótese, quer ignorando-o, quer aplicando  outro  inadequado.” (REsp 63.816, RTJ 51/126).

3.  DA  NEGATIVA  DE  VIGÊNCIA  DE  LEI FEDERAL.

     ART. 10, CAPUT, DA LEI Nº 9.437/97.



O art. 10, caput, da Lei nº 9.437/97, está assim redigido:



“Possuir, deter, portar, fabricar, adquirir, vender, alugar, expor à venda ou fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda e ocultar arma de fogo, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar.



Pena – detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa.”



Como acima consignado, a acusação é de que o Recorrido, aos 15 de outubro de 2001, portanto, no período de vigência dessa norma penal incriminadora, foi surpreendido, na via pública, em um bloqueio feito por policiais militares, portando, na cintura, a pistola cal. 32, COLT automática, nº 446787, com capacidade para treze tiros.



Denunciado, foi processado e ao final condenado.



Interpôs Apelação e o v. acórdão recorrido reconheceu que tal conduta não mais constituiria infração penal a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento), que expressamente, pelo seu art. 36, revogou a Lei nº 9.437/97 (Lei de Armas), assim como, pelo art. 30, concedeu o prazo de 180 dias, para que os possuidores e proprietários de armas de fogo não registradas, solicitassem o seu registro, prazo que, em princípio, teria como termo inicial a publicação do Estatuto, mas que foi alterado pela Medida Provisória nº 174/04, para a data em que publicado o seu Decreto Regulamentador.



Ao reconhecer que a conduta do Recorrido não mais constitui crime, o v. acórdão negou vigência a essa lei federal (art. 10, caput, da Lei de Armas), isso porque, praticada a conduta criminosa no seu período de vigência, embora revogada expressamente aos 23.12.2003, quando da publicação do Estatuto do Desarmamento, ela acabou substituída pelo quanto previsto no seu art. 14, assim redigido:



“Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:



Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa”.  



É certo, os arts. 30 e 32, do Estatuto do Desarmamento, convocam “Os possuidores e proprietários de armas de fogo não registradas”, para que no prazo de 180 dias solicitem o seu registro, apresentando nota fiscal de compra ou a comprovação da origem lícita da posse, pelos meios de prova em direito admitidos, ou mesmo as entregue à Polícia Federal, mediante recibo, presumindo-se a boa-fé, no entanto, não menos certo é que tais providências somente se reservam aos possuidores e proprietários, como expressamente consignado, e não àquele que porta a arma, conceitos que, embora tratados de forma genérica na Lei de Armas, acabaram recebendo tratamento bem distinto no Estatuto do Desarmamento, como previstos nas normas penais incriminadoras insertas nos seus arts. 12 e 14.



Em outras palavras, a conduta de “Possuir ou manter sob guarda arma de fogo ... de uso permitido em desacordo com determinação legal ou regulamentar ... no interior de sua residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa” (art. 12), legitima “Os possuidores e proprietários de armas de fogo não registradas... solicitar o seu registro ...” (art. 30), ou a “entregá-las à Polícia Federal, mediante recibo...” (art. 32).



Por outro lado, aquele que “Portar ... arma de fogo ... de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar” (art. 14), o que pressupõe seja portanto fora de sua residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho ..., como é o caso do Recorrido, como imputado na denúncia e reconhecido na r. sentença condenatória, não tem em seu favor a aplicabilidade do quanto previsto nos arts. 30 e 32, não se podendo dizer de atipicidade de sua conduta.  



As normas insertas nos arts. 30/32, da Lei nº 10.826/03, vieram como incentivo ao desarmamento, e hoje inclusive assistimos intensa campanha para que isso efetivamente ocorra, no entanto, em momento algum foi vontade do legislador e até mesmo do Estatuto do Desarmamento, fossem beneficiados todos aqueles que praticaram crimes na vigência da Lei nº 9.437/97, salvo exceções específicas como a abolitio criminis referente a forma qualificada pela reincidência, como o caso de quem “possuir condenação anterior por crime contra a pessoa, contra o patrimônio e por tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins” (art. 10, § 3º, IV, da Lei nº 9.437/97), ou “utilizar arma de brinquedo, simulacro de arma capaz de atemorizar outrem, para o fim de cometer crimes” (art. 10, § 1º, II, da Lei nº 9.437/97), condutas não mais puníveis pela Nova Lei.



Inúmeros são os vv. acórdãos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, proferidos na vigência da Lei nº 10.826/03, mantendo a condenação de réus por posse ou porte ilegal de arma de fogo, limitando-se no entanto os respectivos julgados a aplicar aquelas situações de abolitio criminis, bastando conferir:


“Outrossim, em relação ao crime de porte ilegal de arma, a qualificadora alinhada na denúncia, em razão da condenação definitiva anterior do apelante por crime contra o patrimônio, não deve ser reconhecida como elemento do tipo (artigo 10, § 3º, IV da Lei 9437/97), tendo em vista a ‘abolitio criminis’, pela entrada em vigor da Lei 10.826/03 a partir de 23.12.2003, Estatuto do Desarmamento, que, ao revogar a Lei 9.437/97 (artigo 36), não mais considerou crime tal fato – pese incrimine o porte ilegal (artigo 14 – com pena exacerbada, mas inaplicável ao caso) – que, pelo princípio da retroatividade da Lei mais benigna, se aplica à espécie (inteligência do artigo 2º, § único do Código Penal), impondo-se a desclassificação da acusação para o tipo do artigo 10 ‘caput’ da Lei 9.437, mais favorável (lei do tempo do fato) com reajustamento e redução da reprimenda a 1 (um) ano e 2 (dois) meses de detenção e 11 dias-multa, resultado da fixação da base mínima acrescida de 1/6 pela agravante da reincidência, vindo a corporal, por isso, a ser descontada no regime semi-aberto, vedados outros benefícios legais” (grifamos).

(TJ/SP - Apelação Criminal nº 411.108-3/6-00 – Comarca de Guarulhos – Segunda Câmara Criminal de Férias “Janeiro/2004” – Rel. Des. MARCOS ZANUZZI, j. 12.01.2004).


“Ocorre, contudo, que a Lei nº 9.437/97 foi revogada pelo novo Estatuto do Desarmamento, Lei nº 10.826/03, que não mais prevê a qualificadora de ser o agente condenado anteriormente pela prática de crimes contra pessoa, contra o patrimônio ou tráfico de entorpecentes, ocorrendo, em relação a essa qualificadora, a ‘abolitio criminis’, sendo de rigor o seu afastamento.” (grifamos)

(TJ/SP - Apelação Criminal nº 384.563.3/1-00 – Comarca de Campinas  – Segunda Câmara Criminal Extraordinária – Rel. Des. SALLES DE ABREU, j. 04.02.2004).


“Condenação por infração ao art. 10, § 3º, IV, da Lei de Armas. Descriminalização da causa de agravação de pena pela Lei nº 10.826/2003. Desclassificação da conduta para o art. 10, ‘caput’, da Lei nº 9.437/97. Recurso Parcialmente Provido.” (grifamos)

(TJ/SP - Apelação Criminal nº 410.997-3/4-00 – Comarca de São Paulo – Quinta Câmara Criminal de Janeiro/2004 – Rel. Des. JOSÉ DAMIÃO PINHEIRO MACHADO COGAN, j. 02.04.2004).

“A causa especial de aumento de pena, que motivou a denúncia e condenação do réu como incurso no  artigo  10, § 3º, inciso IV, da Lei nº 9.437/97, da mesma forma, restou demonstrada nos autos, através da certidão de fls. 11 do primeiro (1º) apenso.

Entretanto, com o advento da Lei nº 10.826/03 – Estatuto do Desarmamento, referido dispositivo deixou de existir tornando-s, dessa forma, atípica a forma qualificada do delito.  Assim sendo, a conduta do agente passa a ser regulada pelo ‘caput’ do artigo 10 da Lei nº 9.437/97.” (grifamos)

(TJ/SP - Apelação Criminal nº 412.693-3/1-00 – Comarca de São Paulo – Sexta Câmara Criminal de Janeiro/2004 – Rel. Des. DEBATIN CARDOSO, j. 29.01.2004).



“Todavia, com o advento da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 – Estatuto do Desarmamento -, o tipo qualificado pela circunstância de o réu possuir condenação anterior por crime contra a pessoa, contra o patrimônio e por tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, deixou de existir, nos termos do previsto no artigo 2º, do Código Penal.

Destarte, tornou-se atípica a forma qualificada do delito, de molde que a conduta criminosa em que o agente foi surpreendido passa a ser regulada pelo ‘caput’ do artigo 10, da Lei de Armas (Lei nº 9.437/97).

Deixa-se de aplicar a pena prevista no artigo 14, ‘caput’, do Estatuto do Desarmamento (Lei nova) porque não é mais benéfica ao réu, nos termos do artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal de 1988, e artigo 2º, parágrafo único, do Código Penal.

Assim, aplicando-seo artigo 10, ‘caput’, da Lei nº 9.437/97 ....” (grifamos). 

(TJ/SP - Apelação Criminal nº 440.121.3/2-00 – Comarca de São Paulo – Sexta Câmara Criminal – Rel. Des. PEDRO GAGLIARDI, j. 19.02.2004).
 



No mesmo sentido: Apelações Criminais nºs. 411.183.3/7-00 (Comarca de Itapecerica da Serra – Segunda Câmara Criminal de Férias “Janeiro/2004” – Rel. Des. MARCOS ZANUZZI, j. 12.01.2004), 404.009.3/8-00 (Comarca de Mauá – Segunda Câmara Criminal Extraordinária – Rel. Des. OSMAR BOCCI, j. 18.02.2004), 452.952.3/7-00 (Comarca de Rio Claro – Segunda Câmara Criminal Extraordinária – Rel. Des. SALLES DE ABREU, j. 11.02.2004), 394.061.3/9-00 (Comarca São Paulo – Segunda Câmara Criminal Extraordinária – Rel. Des. SALLES DE ABREU, j. 04.02.2004), 412.945.3/2-00 (Comarca de São Paulo – Sexta Câmara Criminal de Janeiro/2004 – Rel. Des. DEBATIN CARDOSO, j. 29.01.2004), e 408.252-3/5-00 (Comarca de Garça – Sexta Câmara Criminal – Rel. Des. RIBEIRO DOS SANTOS, j. 29.01.2004).

  

Em todos esses precedentes, julgados na vigência do Estatuto do Desarmamento, e com isso dos seus arts. 30/32, houve o reconhecimento da persistência da aplicabilidade do art. 10, caput, da Lei de Armas, o que foi negado pelo v. acórdão recorrido, que considerou ser a conduta do Recorrido atípica.



Situação idêntica foi enfrentada quando da entrada em vigor da Lei de Armas, que no seu art. 5º, estabeleceu que “O proprietário, possuidor ou detentor de arma de fogo tem o prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, a critério do Poder Executivo,  a partir da data da promulgação desta Lei, para promover o registro da arma ainda não registrada ou que teve a propriedade transferida  ficando dispensado de comprovar a sua origem, mediante requerimento, na conformidade do regulamento” (grifamos), e não é porque foi concedido o prazo de seis meses para regularização da posse ou detenção, que a conduta do agente tornava-se atípica no período, mas sim deveria incidir a norma então em vigor, o art. 19, da Lei das Contravenções Penais.



Nesse sentido:


“PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO  ORDINÁRIO DE ‘HABEAS CORPUS’. PORTE ILEGAL DE ARMA. LEI Nº 9.437/97.

     I - O art. 10 da Lei nº 9.437/97 passou a vigorar a partir de 08/11/97.

     II - O porte ilegal de arma, até aquela data, ensejava o processo pela contravenção do art. 19 da LCP.

     III - Trancamento do processo criminal, com remessa dos autos ao Juizado Especial Criminal.

     Recurso provido.” (grifamos)

(RHC  nº   8147/SP  –  Quinta  Turma  –  Rel.  Min.  FELIX  FISCHER, j. 18.02.1999, DJU: 12.04.1999, p. 166)



No mesmo sentido: RHC nº 7.423/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 07.05.1998, DJU 



Agora, não é porque o Estatuto do Desarmamento concedeu o prazo de 180 dias para que “Os possuidores e proprietários de armas de fogo não registradas”, possam solicitar o seu registro, ou mesmo entregá-las a Polícia Federal, mediante recibo, que estariam também autorizados a portá-las no período, fora de casa ou dependência desta.



Não é também porque se concedeu esse prazo para regularização ou entrega, que teriam sido abolidos todos os crimes de porte ilegal de arma até então praticados, na forma prevista no art. 10, caput, da Lei de Armas, autorizando absolvição, com amparo no art. 386, III, do Código de Processo Penal, como reconhece o v. acórdão recorrido, em verdadeira afronta a essa lei federal    



Na linha de pensamento traduzida pelo v. acórdão recorrido todos os processos em andamento por infração ao art. 10, caput, da Lei de Armas, estariam fadados ao insucesso pela atipicidade da conduta, e mais, permitiria até mesmo concluir que todos os definitivamente condenados estariam autorizados a pleitear ao Juízo das Execuções Criminais a aplicação do Estatuto do Desarmamento, com amparo no art. 66, I, da LEP, afinal lhe “compete ... aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o condenado”, livrando-os do cumprimento das penas respectivas, o que representa justamente o avesso da intenção do legislador e da Nova Lei.



E mais, naquela linha de pensamento, como o art. 31, do Estatuto do Desarmamento, não estabelece prazo de entrega da arma de fogo à Polícia Federal, quando o possuidor e proprietário a tenha adquirido regularmente, podendo fazê-lo portanto a qualquer tempo, ele atuaria como um autêntico salvo conduto, afinal todo aquele que fosse surpreendido portando arma de fogo fora de casa ou de dependência desta, desde que adquirida regularmente, seria beneficiado pela atipicidade de sua conduta.



Sustentamos a negativa de vigência ao art. 10, caput,  da Lei nº 9.437/97, pois inclusive é o seu preceito secundário que deverá ao final prevalecer.

4. DO PEDIDO.



Ante o exposto, demonstrado fundamentadamente que o v. acórdão recorrido negou vigência ao art. 10, caput, da Lei nº 9.437/97, por conduta criminosa praticada no seu período de vigência, requeremos seja DEFERIDO o processamento do presente Recurso Especial por essa Egrégia Presidência, bem como aguardamos o seu ulterior CONHECIMENTO e PROVIMENTO pelo Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, para cassado o v. acórdão recorrido, determinar o prosseguimento do julgamento do recurso, devendo a Colenda Câmara apreciar o mérito da Apelação interposta pelo Recorrido.



São Paulo, 20 de julho de 2.004.

= LUIZ ANTONIO CARDOSO =

Procurador de Justiça
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